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PROPOSTA COMERCIAL 

 

Rondonópolis – MT, 12 de janeiro de 2026 

 

I - PROPONENTE/CONTRATADA: CANTTU – ASSESSORIA AMBIENTAL 

CNPJ: 37.042.338/0001-16 

Endereço: R. Ariadne Feltrim Campos, 461, Vila Aurora, Rondonópolis-MT. 

Representante legal: Rafael Cantuaria de Souza 

E-mail: ambiental@canttu.com.br 

Telefone: (66) 99608 – 7388 

 

II - EMPRESA CONSULTANTE/CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis-MT,  

CNPJ: 03.347.101/0001-21 

Endereço: Av. Duque de Caxias, 1000 - Vila Aurora, Rondonópolis - MT, 78740-022 

 

 

1. OBJETO: 

Proposta técnica para ELABORAÇÃO DE PROJETOS AMBIENTAIS, LICENÇAS LP, 

LI E LO E DOCUMENTOS PERTINENTES PARA EXECUÇÃO DE PONTE E ACESSOS 

(NECESSÁRIO INCLUIR OS PROJETOS DE PCA; PGRSSCC; CONSEMMA; PRAD; 

PLANO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL E OUTROS SOLICITADOS) 

O referido serviço será apresentado junto à Secretaria de Meio Ambiente – SEMA- MT, 

órgão este sediado em Cuiabá – MT, mediante orientação técnica ambiental aos operadores 

referente à correta condução dos empreendimentos e atividades abrangentes na presente 

proposta, conforme itens descritos. 
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2. LEGISLAÇÃO: 

- Lei Complementar 9.605 12/02/08 

- Lei de crimes ambientais; 

-  Política Estadual de Florestas e do Meio Ambiente, através da Lei Federal nº12.651/2012  

-  Portaria nº 129/1996 de 01/11/96 – Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental; 

- Resolução CONAMA nº 237 de 19/12/97 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras; 

- Resolução CONAMA nº 319/2002 – Dispõe sobre a prevenção e controle da poluição em 

posto de combustíveis e serviços; 

- Resolução CONAMA nº 357 de 17/03/2005 – Dispõe sobre a classificação dos corpos 

d’água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as 

condições padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências; 

- Resolução CONAMA nº 09/1993 – Regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e 

disposição adequada e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências; 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM DESENVOLVIDOS: 

O serviço consiste na elaboração, instrução e acompanhamento do processo de 

licenciamento ambiental necessário para implantação de ponte em curso d’água no município 

de Rondonópolis - MT, contemplando todas as etapas técnicas, cartográficas, hidrológicas e 

documentais exigidas pela SEMA-MT. 

1. Caracterização do Empreendimento 

a) Levantamento das informações gerais da obra (localização, extensão, tipo estrutural, 

largura da plataforma, materiais). 

b) Georreferenciamento do eixo da ponte em coordenadas UTM/SIRGAS2000. 

c) Levantamento planialtimétrico da área diretamente afetada. 

d) Identificação do curso d’água, regime de vazão e situação atual da travessia. 

2. Levantamento Ambiental da Área 

a) Descrição da Área Diretamente Afetada (ADA), Área de Influência Direta (AID) e 

Indireta (AII). 
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b) Identificação de APPs, largura de leito regular, mata ciliar e eventuais supressões 

necessárias. 

c) Diagnóstico de fauna e flora de baixo impacto (compatível com porte da obra). 

d) Avaliação de interferências socioambientais próximas (estradas, propriedades, 

infraestruturas existentes). 

3. Estudos Hidrológicos e Hidráulicos 

a) Determinação da vazão de projeto conforme período de retorno adequado. 

b) Cálculo da seção hidráulica necessária e avaliação de risco de galgamento. 

c) Análise de regime de cheias, nível de água e comportamento do curso d’água. 

d) Indicação da altura mínima da superestrutura e dimensionamento preliminar do vão. 

4. Avaliação de Impactos Ambientais 

a) Identificação e análise dos impactos potenciais na fase de instalação e operação. 

b) Avaliação de riscos de assoreamento, erosão e alteração de leito. 

c) Definição de medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias. 

5. Programas e Medidas Ambientais 

a) Programa de controle de erosão e assoreamento. 

b) Programa de manejo e destinação de resíduos da obra. 

c) Medidas para proteção de APP e revegetação pós-obra. 

d) Plano de emergência para eventuais contaminações. 

e) Projeto de Plano de Exploração Florestal (PEF) ou Desmate, atender ao TR nº 

04/SUIMIS/SEMA/MT - Desmate para instalação de empreendimento;  

 

6. Documentação Técnica Exigida pela SEMA 

a) Memorial Descritivo Ambiental da Ponte. 

b) Relatório Técnico Ambiental (RTA) ou Estudo Ambiental Simplificado (EAS), 

conforme exigência do porte. 

c) Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs). 

d) Planta de localização, planta baixa, perfil longitudinal e seções transversais. 

e) Arquivo shapefile georreferenciado do empreendimento (obrigatório no MT). 
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f) Minuta do Plano de Controle Ambiental (PCA), quando requerido. 

7. Procedimentos Administrativos 

a) Protocolo do processo no Sistema da SEMA-MT (SEMA Digital). 

b) Respostas a diligências técnicas durante a análise. 

c) Acompanhamento até a emissão da Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e 

Licença de Operação (LO), conforme aplicável. 

 

4. PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O prazo total estimado para execução e entrega de todos os estudos, projetos e licenças 

ambientais é de 60 (sessenta dias ) dias corridos, contados a partir da data de emissão da Ordem 

de Serviço que será emitida após assinatura do Contrato. 

 

5. DAS EXCLUSÕES: 

Ficam em comum acordo, excluídos das obrigações da presente proposta os seguintes 

itens ou serviços: 

a) Todas as taxas referentes aos serviços; 

 

6. CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

Tabela 1 - Condições comerciais 
 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

SERVIÇO QUANTIDADE VALOR 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS AMBIENTAIS, LICENÇAS LP, LI 

E LO E DOCUMENTOS PERTINENTES PARA EXECUÇÃO DE 

PONTE E ACESSOS (NECESSÁRIO INCLUIR OS PROJETOS DE 

PCA; PGRSSCC; CONSEMMA; PRAD; PLANO DE 

EXPLORAÇÃO FLORESTAL E OUTROS SOLICITADOS) .de 

acordo com as legislações vigentes, e termos de referência padrão. 

 

 

 

2 R$240.000,00 

TOTAL  R$240.000,00 

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em contraprestação aos Serviços 

descritos na Cláusula I (a) o valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
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7. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em 3 vezes, da seguinte forma: 

1ª parcela - R$ 80.000,00 – Na entrega do relatório de diagnóstico de situação da área; 

1ª parcela - R$ 80.000,00 – Na entrega dos protocolos de Licença Previa e Instalação; 

1ª parcela - R$ 80.000,00 – Na entrega das licenças emitidas. 

 

8. VIGÊNCIA 

A presente proposta tem‐se o prazo de 30 dias. 

 

VIGÊNCIA 

A presente proposta técnica financeira, terá vigência no prazo máximo de 30 dias a 

partir da data de recebimento. 

Atenciosamente, 

 

 

Rafael Cantuária de Souza 

Sanitarista e Ambiental 

CREA: MT 025556 

RAFAEL CANTUARIA 
DE 
SOUZA:03463708175

Assinado de forma digital por 
RAFAEL CANTUARIA DE 
SOUZA:03463708175 
Dados: 2026.01.12 13:56:46 
-04'00'


